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FATO RELEVANTE 

 

O Banco Bmg S.A. (B3: BMGB4) (“Banco”), em atendimento ao disposto na Resolução 

da CVM nº 44/21, conforme alterada, comunica aos seus acionistas e ao mercado em 

geral que o seu Conselho de Administração, em reunião realizada nesta data, aprovou a 

declaração e o pagamento de Juros sobre o Capital Próprio Complementar (“JCP 

Complementar”) no valor bruto total de R$ 87,7 milhões, equivalente a R$ 0,147 por ação 

ordinária e preferencial de emissão do Banco (“Ações” ou “Ação”), com retenção de 15% 

de imposto de renda retido na fonte, resultando no valor líquido de R$ 0,12495 por Ação, 

excetuados dessa retenção os acionistas pessoas jurídicas comprovadamente imunes ou 

isentos.  

 

O pagamento aos acionistas será efetuado no dia 14 de janeiro de 2026, tendo como base 

de cálculo a posição acionária final registrada no dia 22 de dezembro de 2025. Dessa 

forma, a partir de 23 de dezembro de 2025, inclusive, as Ações do Banco passarão a ser 

negociadas “ex-direito”.  

 

Em caso de dúvidas, por favor acesse www.bancobmg.com.br/ri > menu Serviços aos 

Investidores > Fale com RI. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2025. 

 

FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES NETO 

Diretor Executivo Vice-Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

 

http://www.bancobmg.com.br/ri


 
 

BANCO BMG S.A. 

Publicly-held Company 

CNPJ/MF 61.186.680/0001-74 

NIRE 3530046248-3 

 

MATERIAL FACT 

 

Banco Bmg S.A. (B3: BMGB4) (“Bank”), in compliance with the provisions set forth in 

CVM Resolution 44/21, as amended, hereby informs its shareholders and the market in 

general that its Board of Directors, at a meeting held on this date, approved the declaration 

and payment of Supplementary Interest on Shareholders' Equity ("Supplementary ISE") in 

the total gross amount of R$ 87.7 million, equivalent to R$ 0.147 per common and preferred 

share issued by the Bank (“Shares” or “Share”), with retention of 15% as withholding income 

tax, resulting in the net amount of R$ 0.12495 per Share, with the exception of this 

withholding for shareholders who are legally immune or exempt. 

 

Payment to shareholders will be made on January 14, 2026, based on the final shareholding 

position recorded on December 22, 2025. Thus, as of December 23, 2025, inclusive, the 

Bank's Shares will be traded "ex-rights".  

 

In case of any questions, please access www.bancobmg.com.br/ir > Investor Services > IR 

Contact menu. 

 

 

São Paulo, December 11, 2025. 

 

FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES NETO 

Executive Vice President and Investor Relations Officer 

 

 

http://www.bancobmg.com.br/ir

